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DECRETO Nº 028/2016, DE 20 DE ABRIL DE 2016. 
 
 

Dispõe sobre a autonomia da gestão financeira 
do Ensino Público Municipal 

 
 

JOSÉ LUIS SEGER, Prefeito Municipal de Santo Cristo, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, atendendo às disposições da Lei Municipal nº 2.669, de 03 de outubro de 
2002, e da Lei 3.807/2016, de 05 de abril de 2016, que dispõe sobre a autonomia da 
gestão financeira do ensino público municipal, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º A autonomia da gestão financeira dos estabelecimentos de ensino 
público municipal de que trata a Lei Municipal nº 2.669, de 03 de outubro de 2002, e 
da Lei 3.807/2016, de 05 de abril de 2016, reger-se-á conforme segue: 

§ 1º: Os repasses da autonomia financeira para o exercício de 2016 serão 
utilizados para despesas correntes, conforme Anexo III, sendo que o valor de R$ 
30.000,00 será destinado proporcionalmente entre as escolas, conforme o número 
de alunos cadastrados no Censo Escolar 2015; 

§ 2º: O Município repassará para uma conta específica do diretor de cada 
escola o valor a que a escola tem direito, conforme disponibilidade de recursos 
financeiros, e conforme Anexo II; 

§ 3º: Os recursos da autonomia serão de dotação orçamentária específica; 
§ 4º: A liberação dos recursos às escolas públicas municipais fica 

condicionada à regularidade da prestação de contas de recursos anteriormente 
recebidos; 

§ 5º: A execução dos recursos transferidos deverá ocorrer até o dia 20 do 
mês de novembro do ano em que tenha ocorrido o repasse; 

§ 6º: Os recursos transferidos serão mantidos nas contas bancárias 
específicas em que foram depositados, devendo ser aplicados em fundos de 
rendimento e os saques deverão ser realizados mediante cheque nominativo ao 
credor; 

§ 7º: A aplicação dos recursos deverá ser feita em conformidade com o Art. 
3º da Lei nº 2.669/2002, incisos I e II, considerando os Anexos I, II, III e IV; 

§ 8º: A prestação de contas deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura até o dia 10 de dezembro do ano em que tenha ocorrido o 
repasse, através de formulários anexos deste decreto; 

§ 9º: Na hipótese da prestação de contas não ser aprovada ou não ser 
encaminhada no prazo conveniado, o Município estabelecerá o prazo máximo de 10 
(dez) dias para sua regularização ou apresentação; 

§ 10º: Esgotado o prazo sem que a irregularidade tenha sido sanada ou 
adimplida a obrigação, o Município suspenderá o repasse de recursos financeiros à 
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correspondente escola beneficiária da autonomia financeira e adotará as medidas 
pertinentes à instauração da respectiva tomada de contas especial; 

§ 11º: A programação, a execução e a prestação de contas deverão ser 
aprovadas pelo Conselho Escolar ou pelo Círculo de Pais e Mestres da escola e 
registrada em ata específica, que deverá ser entregue junto com a prestação de 
contas. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga o 

Decreto nº 020/2015. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, aos 20 de 

abril de 2016. 
 

JOSÉ LUIS SEGER 
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
Milton Antônio Kist 
Secretário de Administração         
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Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Cristo 


